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•Orientações para Realização de Exames Médicos Periódicos•

APRESENTAÇÃO

	 Os Exames Médicos Periódicos, dispostos no art. 206-A da 
Lei 8.112/1990, regulamentados pelo Decreto n° 6.856/2009 e 
Portaria Normativa 04/2009 fazem parte da Política de Atenção à 
Saúde e Segurança do Trabalho do Servidor Público Federal e inte-
gram um conjunto de avaliações necessárias ao acompanhamento 
da saúde dos Servidores Públicos Federais.
	
	 A realização dos exames médicos periódicos tem por obje-
tivo estimular o cuidado com a saúde e a promoção do bem-estar 
do servidor no seu ambiente de trabalho. 
	
	 A avaliação médica e a detecção precoce dos agravos rela-
cionados ou não ao trabalho é feita por meio de exames clínicos, 
laboratoriais e de imagens.
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1. QUAIS SERVIDORES PODERÃO SE SUBMETER AOS EXAMES 
PERIÓDICOS?	
                                                                                                                   	              	                                                                                                                                            	
	 De acordo com a Portaria SRH nº4/2009:	 			 
						       			                 
	 I – todos os servidores ativos regidos pela Lei nº 8.112, de 12 de 
dezembro de 1990;

	 II – os servidores nomeados exclusivamente para o exercício 
de cargo em comissão;	

	 III – os empregados públicos anistiados que retornaram à Ad-
ministração Pública Federal, lotados em órgãos ou entidades da Ad-
ministração direta, suas autarquias e fundações.	
	

2. O SERVIDOR É OBRIGADO A PARTICIPAR DOS EXAMES?			 
								      
	 Não. É assegurado ao servidor o direito de não participar dos 
exames periódicos, porém este deverá registrar a sua recusa assi-
nando o Termo de Responsabilidade gerado pelo sistema.    

3. QUAL A PERIODICIDADE DOS EXAMES PERIÓDICOS?
					                                                                                   	
	 I – bienal para os servidores com idade entre dezoito e quaren-
ta e cinco anos;                                                                                                                         	
	
	 II – anual, para os servidores com idade acima de quarenta e 
cinco anos;	                                                                                                              	
	
	 III – anual ou em intervalos menores, para os servidores ex-
postos a riscos que possam implicar no desencadeamento ou agrava-
mento de doença ocupacional ou profissional e para os portadores de 
doenças crônicas.							     
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4. QUAIS EXAMES DEVERÃO SER REALIZADOS?

	 O rol de exames a serem realizados é estabelecido pelo Minis-
tério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MP e encontra-se descri-
to no quadro ao lado:

IDADE EXAMES SEXO

DE 18 A 45 ANOS                                                 

• Avaliação Clínica                            
• Hemograma Completo                             
• Glicemia de Jejum  
• Colesterol e Triglicerídios                                              
• TGO e TGP                                                  
• Creatina
• Urina Tipo 1

Feminino                
                                                                                                      
Masculino                                                                     

• Citologia Oncótica (Papanicolau)* Feminino

DE 45 A 50 ANOS

• Avaliação Clínica   
• Exame oftalmológico                         
• Hemograma Completo                             
• Glicemia de Jejum                                    
• Colesterol e Triglicerídios
• TGO e TGP                                             
• Creatinina 
• Urina Tipo 1                                                                                                                                        

Feminino

Masculino                        

• Citologia Oncótica (Papanicolau)* Feminino

ACIMA DE 50 ANOS

• Avaliação Clínica
• Exame oftalmológico                                                          
• Pesquisa de Sangue Oculto nas fezes                                
• Hemograma Completo                             
• Glicemia de Jejum                                   
• Colesterol e Triglicerídios          
• TGO e TGP                                                                                
• Creatinina 
• Urina Tipo 1                                                                                                                                     

Feminino

Masculino

• Citologia Oncótica (Papanicolau)*
• Mamografia Feminino

• PSA Masculino

	 *Citologia Oncótica (Papanicolau) – O exame de citologia on-
cótica é anual para mulheres que possuem indicação médica e, caso 
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haja dois exames seguidos com resultados normais num intervalo de 
um ano, o exame poderá ser feito a cada três anos.

	 Poderão ser solicitados outros exames aos servidores que tive-
rem esta necessidade constatada na ocasião da avaliação com o médi-
co do trabalho.

5. PODE HAVER APROVEITAMENTO DE EXAMES?
										        
	 Sim. Poderá haver aproveitamento de exames se o servidor ob-
servar o tempo para reaproveitamento, e a critério médico, conforme 
relacionado a baixo:							         	
	
	 • Exames laboratoriais (bioquímicos)  – Até 30 dias;

	 • Mamografia – Até 06 meses;

	 • Papanicolau – Até 06 meses.
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Passo a passo para a realização dos exames médicos 
periódicos
									          	
	 a) Acessar a página do Siapenet pelo endereço:                                            	
	 www.siapenet.gov.br                   				     	
	
	 b) Clicar na aba de acesso ao módulo “Servidor”:	
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	 c) Digitar a identificação única e clicar em avançar:	                                   	

	 d) Digitar o usuário e a senha através do teclado virtual. Caso 
o servidor não tenha a senha de acesso, deverá efetivar seu cadastro 
no Setor de Concessões e Designações – CAP/PROGEP:			 
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	 e) Ao abrir a tela inicial clicar em “SAÚDE”:			 

	 f) Selecionar o menu “Exame Periódico”:				  
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	 g) Clicar em “confirmação de exame periódico”: 		                                                                                                              	

	 h) Será exibida a tela com a relação de exames os quais o ser-
vidor deverá se submeter. O servidor deverá clicar em uma das opções 
de confirmação e logo após deverá clicar em gravar.			 
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	 i) Se a opção marcada for “concorda em realizar o exame”, 
prosseguir com a impressão das guias:  		                                                   	
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	 j) Após clicar em “Emitir guias”, o servidor deve clicar em, 
”Avançar” para abrir os formulários que deverão ser preenchidos ou 
retornar para o Menu Principal na opção ”Preenchimento do Formulá-
rio para Exame Periódico” e clicar sobre o nome do servidor:
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	 k) Neste momento, o servidor abre as abas disponíveis para 
preenchimento de todo formulário, que está composto de 05 abas: 
Histórico ocupacional, Antecedentes pessoais, Antecedentes fa-
miliares, Hábitos pessoais e Condições atuais de trabalho. Após o 
preenchimento do formulário, clicar em “Gravar”:
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	 l) Ao final do preenchimento o servidor deverá confirmar os 
dados. Se estiverem corretos clicar em “Liberar dados”:		

	 *Após confirmar aparecerá em vermelho na tela “gravação efe-
tuada com sucesso”.                                                                                       	
	
	 m) Se a opção marcada for “Não concorda em realizar o exame” 
retornar ao Mapa do site e clicar na opção “confirmação de exame pe-
riódico”.							     
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	 n) O servidor que marcar a opção “Não concordo em realizar 
o exame” deverá clicar em “gravar”. Será gerado um Termo de Re-
sponsabilidade que deverá ser impresso, devidamente assinado e 
encaminhado ao NSQV/PROGEP, sendo posteriormente anexada ao 
registro funcional do servidor.
	
	 OBS: O servidor que assinar o Termo de Responsabilidade ao 
não concordar em realizar os exames periódicos tem 30 dias para re-
considerar sua decisão e retomar os seus exames.	   	

	 o) O servidor em posse das guias dos exames deverá agendar o 
seu atendimento juntamente com a UNIMED no telefone 3025-4715.
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Legislação Básica:

	 • Lei nº 8.112/1990, artigo 206-A;

	 • Decreto nº 6.856/2009: Regulamentação;

	 • Portaria Normativa SRH nº 04/2009: Orientações sobre os 
Exames Médicos Periódicos;

               • Portaria SRH nº 783/2011: Institui a obrigatoriedade da re-
alização dos EMP no módulo informatizado do SIAPE-Saúde;

	 •Portaria Normativa SRH nº 05/2011: Proíbe a participação de
planos de autogestão.
									       
	 Observação: Todos estes normativos estão disponíveis no sítio: 
https://conlegis.planejamento.gov.br	

Pesquisa Bibliográfica:

	 Exames Periódicos – Cartilha de Orientação ao Servidor da 
Presidência da República – https://conlegis.planejamento.gov.br


